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DESTINO: CÚDtâO:

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO fã

EXERCÍCIO DE 19_98_

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI Ne 21 9 /98

INICI ATIVA:

ALEXAMDRE BASTOS RODRIGUES

HISTÓRICO:

Denomina "MARIA BONFIM DA SILVA" a Rua que se ini

cia na Rua Bertilia F, Ferreira e termina na Rua Alce-

biades Joaquim Francisco no Bairro N.S. Aparecida.
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AUTUAÇAO

Aos 16 dias do mês de junho do ano de

mil novecentos e noventa e o L :n.. , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19_^ .al9_98 ^

Bcyssao

Presidente: JUAREZ tavares matta
Sala das

Vice-Presidente; JOSE CARLOS SABADINI

1*? Secretário: almir forte dos santos

2° Secretário: sebastião ary corrêa

■ij' enteRubrica

,]



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

fio

PROJETO DE ISI W V98
PROJETO DE LEI

híüHERO PROPF; 10»

PROTOCOLO GERAL

data PROTOCOLO»

219/98

1355/9B

16/06/98

DEMI/KM VIa'^:^LIGA DO I.iüEICÍPIO

E DÁ OUTRAS PEOyiDâíTOIAS.

Artigo 15 - Pica denor.iinacla "T.IARIA BOWWi DA SIIYA" a Rtia q.ue se ini
cia na Rua Bertilia P. Ferreira e termina na Rua .AlceMa

des Joaqiiira. Prancisco no Bairro lí«S«Aparecida.»

'^jrtigo 22 - Esta Lei entrará em vmgor na data de sua puLlicação, re
vogadas as disposições em contrário»

Sala das Sessões da Câma.ra tícinicipal

em 12 de Junho de 1998»

ALEXAIIDRE BASTOS ROWOIGUES

vereador

JUSTIPICATITA

A Sr®» ilaria Bonfim da. Silva, residiu durante oito anos

no Bairro e enciuanto lá residiu, muito colahorou para o melhoramento

do Bairro»

AISXAIUDRE BASTOS ROD:^SuES

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO - CAIXA PGSTAL 411 - CEP 29300-1 10
TEL/PABX; C027] 521-5822 - FAX: [027] 521-13G3 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO PE LEI K9

PROJETO DE LEI

iMUNERO PROPRIO. = ;

PROTOCOLO GERAL=

DATA PROTOCOt O - .

21P/9S

1355/98

1Ó/0Ó/9S

PEMIM VIA PÜELICA PC TáJlTICÍPIO

E PÍ GÜTILIS PROVrDâlTOIAS.

Artigo 13 - Pica dcnoná-nacla "MARIA BOEPBí PA SILVA" a Rua que se ini

cia na Raa Pertilia P, Ferreira e termina na Rua /dcePia

des Joaqnim Pranoisco nb Bolrro TI.S#AparQGida«

Artigo 29 - Esta Lei entrará em TÉgor na data de mia p-ablicação, re

vogadas as disposições em contrário»

Sala dns Sessões da Oâmra BMnicipal

em 12 de Junho de 1998»

A.LEI1ATÍDRE BASTOS R<^IGUES

vereador

JUSTIFICATIVA

A Sr®, Mjaria Bonfim da Silva, residiu durante oito anca

no Bairro e enquanto lá residiu^ muito colaborou para o melhoramento

do Bairro»

ALEXÂITDEE BASTOS HOPRÍGUES

RUA BARAÜ □□ ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO
TEL/PABX: [027] 521-5822 - FAX: [027] 521-1309

CAIXA FCSTAL 411 - CEP 29300-110

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



lirt# república federativa do brasil

•  /9 í'
DE ITAPEMÍRIM ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

. ̂O^ AáP ̂  I\1F

aN»

1,4^ (^TÔRIO HELENA ALMOKDICE VALADÃO
^«O ̂  rua MOREIRA, 6

CERTIDÃO DE OBITO

RORFRTO VAT ÃDÃO ATMOirnir^F ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE, OficialROBhHlO VAL^DAO^ALMOKDICE Registro Civil, titular do Cartó-
rio da 2^- Zona da Cidade de Cachoei-

JAMILE VALADAO MISSI XAVIER ro de Itapemirim. Estado do Espiri-
OFICIAL SUaSTITUTA J. u u í- ji, j

to Santo, por nomeação na forma da
JAIRO JOSÉ STAFANATO Lei, etc...

ESCREVENTE-AUXILIAR

CERTIFICO que, sob o 223.5~ , fis 247-^- do livro O-.V. de Registro

d« Óbitos, consta o de. Maria B5Hf'a""dÍ S riTO~~"."-7
fslecid a no dia dezcsseíe- de aetemtro-

de mil, novecentos e noventa e tres . — ( 1993— ), às .?.9.4.9.Tr. horas,
no Hospital Evangélico^ nesta cidade-,-.-.-.-,-

f  ;;;; ã gõiStete:
natural deste Estado. — . — . — . — .— , residente e domiciliad Q nesta cidade-.-.—

_  _ __ I com ®

de idade, estado civil vil^va . — , filha . — ce
Sevantina Bonfim LIZ Zl_ _ . profissão

natural .7.*.".*."'....'..T. e residente * .*

e de-Oena-• — « —

profisrsãor « - , naturar*.~.!..r.*.l.*r. ®

residente -. - ■■■■ ^

Foi declarants ???.S9:.9Ísc.O „da Si^^ , sendo o atestado de óbito

firmado...„.p.Qr....Dr.....Carl.QS....Mt.Qnl.o...G.Q.s.ta.
que deu como causa da morte parada cardlo respiratória^ clioque séptico- AVC -

0 o sepultamsnto íIqí.. feito no cemitério....íiQ....Q.Dr.Qn.0l..Iiorges^....nfi3.ta....c.idad.&?.-

Observacões:"

O referido é verdade e dá fé.

Cachoeiro do Itapemirim, 2Qde scteniLro- - de 19 9

(4M.muHúJ
Oficial d^^eglstro Civil

FIRMAS:
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R. MARIA BONFIM DA.,SILVA

R. JOSÉ RODRIGUES

R. ANÍSIO MARQUESíb

R. CENILDO E. FARIA

R.ANTONIO RICARDO M. VIEIRA

R. MARTA NASCIMENTO

R. MARIA GRAÇA M. DA

S I LVA
90

9/0SANTA HELENA

ARISTROMENDES DA SILVA

FE RREIR A

R. MILTON C. BARBOSA W
R.SEVERINO SPAna

s

a SANTA CECÍLIA

5 O

B. INDEPENDEC1A

EN CE AZ

f/B
JOSE ARAÚJO

ftj

SdííLL/A
DA

S.Õ

R. CARLOS ALBERTO

CUBA CAVALHEIRO

PE

PE
DEPE NOE NC

VIRO ILIO GABR

B. INDEPENDÊNCIA
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Projeto de:
Iniciativa: alesaitdee bastos bobeig-hss
Relator:

ELnÇAEBEEEEIEA

RELATÓRIO;

Trata-se de PoL. que denomina via pÚBlioa no B, B.So Apare
cida»

A proposta está regular quanto aos asi^ectos inerentes à es
ta comissão»

Voto do Relator

219/98N2:

.^pglâ^nicipgl tle Car-hoAirn Ho ■^°[;>gmjrinigõw/^õ DE Constituição, JvsÍ^^ed^

pelo encoüUrOiümonto . regtaar da mateVia.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator,

DECISÃO.
Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, p£
.0 encafii-inhaiuento regular da matpria, observadas as .nor

mas regiracntais •

Sala das Comissões, djL- ^ 99 ̂ .

José/C^Srcossabadini
^residente

Elimar Ferreira
Relator

"^OLIO JA^^raÍÁRCANJO
Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

N. 219/ 98Projeto: PROJETO-DE-LEI

Iniciativa: ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES.
Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

\ RELATÓRIO: O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mencionado,que tem por fito atribuir nome à via pública citadina.
Apreciado em primeira discussão, agora, encontra-se nesta comissão para
conhecimento e medidas regimentais.

\pj^ECER do RELATOR: É da competência desta Casa, e seus
mte^antes, dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica
Mumcipal, mormente no art. 43, XIII. Ademais porque, na forma proposta
raduz justa homenagem . Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

VOTO DO PRESIDENTE: De acordo com o parecer

VOTO DO MEMBRO: De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes
decide - pelo encaminhamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regimentai^s pertinentes.

3 I djL vJjLo

I  ' íI FÁBIO MENDES ÍILÓRIA - Presidente.

/O

í

de 1998

L LOS FONSECA - Relator.

EDISON VALETIN FASSAJIELLA - Membro


